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PROCESSO Nº. 024/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024 
CONTRATO No 204/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) O 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA – PE 

E A EMPRESA JOSÉ LUIZ FELIX CABRAL 

JÚNIOR. 

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Entidade de direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.251.832/0001-05, Entidade de direito Público, com sede localizada à 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. CEP 54.735-565, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Entidade de direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.586.637/0001-72, com sede localizada na Rua João 

Teixeira, 135, Centro, São Lourenco Da Mata – PE, neste ato representado pelo Ilmo. 

Secretário de Educação, o Sr. GENILDO MACHADO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o n.º 544.684.184-00, nomeado pela Portaria nº 001 de 04 de janeiro de 2021, 

portador da matrícula funcional nº 478506, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

JOSÉ LUIZ FELIX CABRAL JÚNIOR - VT LOCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

18.395.252/0001-22, sediado(a) na Rua Severino de Souza Leal, n° 41 – 1° andar, Centro, 

Surubim – PE, CEP: 55.750-000, e-mail: vtlocacao14@hotmail.com, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por JOSÉ LUIZ FELIX CABRAL JÚNIOR, 

representante legal, conforme atos constitutivos da empresa, brasileiro, inscrito no CPF sob 

n° 063.805.774-40, tendo em vista o que consta no Processo nº 024/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Transporte Escolar para estudantes da Rede Pública de 

Ensino de São Lourenço da Mata, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de São Lourenço da Mata- PE, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 Objeto da contratação: 

TRANSPORTE ESCOLAR - 24 meses de Contrato 
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LOTE 01 

Item 
Descriçã

o 

Custo 
Unitário 

(a) 

Quantidade 
Total por Ano 

(b) 

Unidade de 
medida 

Preço Total 
por Ano (R$) 
(c) = (a)*(b) 

Preço Total no 
Contrato (R$) 

(d) = (c)*n° de Anos 
de Contrato 

Preço Total 
do Item (R$) 

(e) = [Cf 
(total) + Cv 

(total)] 

1 Serviço de Transporte Escolar - Veículo: Ônibus - Propriedade do Veículo: Próprio e Terceirizado 

1.1 
Custo 
Fixo (cf) 

R$ 7.593,91 25 Unidade/ano 
R$ 

2.278.173,34 
R$ 4.556.346,68 

R$ 
6.535.379,72 

1.2 

Custo 
Variável - 
Paviment
ado (cv-
pav)  

R$ 4,05/km 
153.430 
km/ano 

km estimada 
pav/ano 

R$ 621.570,98 R$ 1.243.141,95 

1.3 

Custo 
Variável - 
Não 
Paviment
ado (cv-
npav) 

R$ 5,04/km 
73.026 
km/ano 

km estimada 
npav/ano 

R$ 367.945,55 R$ 735.891,10 

       

    
TOTAL/ANO: 

R$ 
3.267.689,86 

TOTAL/CONTRATO: 
R$ 

6.535.379,72 

Tabela 1: valor total do contrato 

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O Edital da Licitação; 

 A Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados do(a) 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

Código Documento: KQT8-9SED-3H5X-XBVY. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/KQT8-9SED-3H5X-XBVY. 

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Página 2 de 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

Página 3 de 19 
 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Paço Municipal Prefeito Ettore Labanca 

 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências 

previstas abaixo, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da contratada, a 

quem caberá transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita 

execução dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução; 

 Na execução do objeto contratual, a contratada poderá subcontratar até 50% 

(cinquenta por cento) das rotas estabelecidas no Anexo A do Termo de Referência; 

 Considerando as 25 (vinte e cinco) rotas que compõem o Lote Único licitado, 

conforme detalhado no referido anexo, admitir-se-á a subcontratação de até 12 (doze) 

rotas. 

 A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à 

aprovação, pela contratante, das exigências constantes no contrato, no edital e de seus 

anexos, em relação à documentação exigida dos subcontratados. A contratante analisará, 

caso a caso, os veículos indicados pela contratada para executar serviços mediante 

subcontratação e manifestar-se-á, por escrito, quanto à possibilidade de aprovação de tais 

subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente justificadas pela contratante; 

 Os veículos que compõem a frota terceirizada poderão ser locados, como 

equipamentos, pela contratada, desde que haja consentimento da contratante e o contrato 

de locação seja apresentado dentro de um prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início 

dos serviços, ressalvando que os veículos locados deverão obedecer exatamente às mesmas 

obrigações relacionadas ao longo do Termo de Referência e que a prestação de serviços e as 

respectivas obrigações são de total e exclusiva responsabilidade da contratada; 

 A locação de veículos com motorista caracteriza subcontratação do serviço de 

transporte escolar e, portanto, aplica-se o disposto no item 4.2, deste instrumento. 

 A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto 

deste Termo de Referência, inclusive quanto aos veículos subcontratados ou locados e à 

contratação de funcionários envolvidos na execução dos serviços, assumindo total 

responsabilidade pela frota terceirizada, suas condições, pagamento dos salários e encargos 

dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços objeto do Termo de Referência. 
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 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 O valor total da contratação é de R$ 6.535.379,72 (seis milhões quinhentos e trinta 

e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos). 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 26/02/2024. 

 Aplicar-se-á a modalidade de reajuste paramétrico, conforme fórmula que segue: 

Reajuste custo fixo: (iC.Fixo) = (0,75 x i1) + (0,25 x i2); 

Reajuste custo variável: (iC.V.pav = iC.V.npav) = (0,45 x i2) + (0,55 x i3) 

 Onde: 

iC.Fixo = Índice paramétrico de reajuste do custo fixo 

iC.V.pav = Índice paramétrico de reajuste do custo variável quilométrico de vias 

pavimentadas. 

iC.V.npav = Índice paramétrico de reajuste do custo variável quilométrico de vias não 

pavimentadas. 

i1 = índice acumulado de Mão de Obra, verificado no período de doze meses, da convenção 

coletiva de trabalho da categoria especificada na composição de custos da Prefeitura (Anexo 

D do Termo de Referência) ou outra que a substitua; 

i2 = índice acumulado do IPCA/IBGE, verificado no período de doze meses contados a partir 

da data limite para apresentação da proposta; 

i3 = variação acumulada do preço do diesel, apurado conforme preços divulgados pela ANP 

– Agência Nacional do Petróleo, no Levantamento de Preços Mensais (Resumo II) efetuado 

nos municípios da região, considerando o Preço ao Consumidor – Preço Médio, verificado 
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no período de doze meses contados a partir da data do orçamento estimado. 

 Caso não haja divulgação de nova convenção de trabalho da categoria no período a 

que se refere o reajuste, este será realizado sem considerar o índice i1, aplicando a variação 

de salário em revisão posterior, hipótese em que só será aplicado este índice na fórmula do 

item 7.2 acima; 

 Os demais reajustes serão efetuados multiplicando-se os componentes da 

remuneração vigentes na ocasião, pelos índices acumulados respectivos, calculados nos 

doze meses seguintes ao do último reajuste, conforme subitem acima; 

 A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa; 

 As condições referentes a reajustes de preços poderão ser alteradas em face da 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

 Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas 

condições e preços pactuados; 

 Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

 Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de 

menor idade, da educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou 

vulnerabilidade no trajeto de ida/volta à escola; 

 Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer 

irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os 

desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual; 

 Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no 

Contrato; 

 Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

 Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado 

pela CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

 Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das 

rotas Municipais, visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

 Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 
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 Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos A e B do Termo 

de Referência; 

 Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de 

transporte, mantendo-as atualizadas; 

 Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de 

transporte escolar; 

 Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria 

Municipal de Educação, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 

8.1.14.1. Realização de visitas in loco; 

8.1.14.2. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do 

contrato; 

8.1.14.3. Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação 

acerca sua veracidade e tomada de providências; 

8.1.14.4. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver 

necessidade; 

8.1.14.5. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

8.1.14.6. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como 

a quilometragem percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

 Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 

com as exigências contratuais; 

 Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte 

escolar, observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de 

tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas na Lei Federal nº 9.503/97 - 

Código Brasileiro de Trânsito, emitindo se necessário ofício à empresa prestadora do 

serviço e ao Secretário Municipal de Educação; 

8.1.16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021; 

 Manter, com o auxílio de informações repassadas pela contratada, cadastro 

atualizado das escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão do 

Transporte Escolar; 
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 Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações 

da comunidade escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível 

da parte exterior dos veículos; 

 Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo 

com o critério de conveniência e oportunidade da Administração, considerados 

pertinentes de acordo com a legislação vigente. 

 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.21.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as 

especificações técnicas e demais condições constantes no Termo de Referência e no 

Edital; 

 Garantir que os veículos, bem como os seus condutores, atendam a todas as 

exigências do Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 

 Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município 

para cumprimento do calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade 

escolar com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas; 
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 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos 

relacionados a eventuais acidentes de trabalho e danos de qualquer espécie; 

 Em conformidade com as especificações presentes no Anexo M do termo de 

referência, instalar dispositivo de rastreamento por satélite em toda a frota utilizada para 

prestar o serviço de transporte escolar objeto do Termo de Referência; 

 Disponibilizar para a Secretaria Municipal de Educação livre acesso (com 

login e senha próprios) ao sistema online de rastreamento e videomonitoramento 

(quando aplicável) instalado na frota, de tal forma que a fiscalização do contrato tenha 

acesso independente e em tempo real a todas as informações dos dispositivos de 

rastreamento e videomonitoramento dos veículos; 

 Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

 Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança 

e a qualidade na prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de 

funilaria e pintura), mantendo em perfeito estado de funcionamento os equipamentos 

obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 

 Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado 

veículo for imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, 

meio de transporte adequado e seguro para condução dos estudantes; 

9.1.10.1. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro 

impedimento, deverá a Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, 

outro veículo, nas mesmas condições exigidas nesta licitação. 

 Substituir imediatamente os motoristas por outros igualmente qualificados, 

em casos eventuais e doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação 

dos serviços; 

 Informar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação eventuais 

alterações nas rotas estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de 

acesso à localidades, entre outros; 

 Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, 

ou sempre que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam 

comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 
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 Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como 

dos fiscais da Secretaria Municipal de Educação; 

 Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou 

pela Secretaria de Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação 

pertinente; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos 

alunos ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o contratante de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

 Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de 

trânsito ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço da contratante; 

 Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade 

compatível ao número de alunos transportados; 

9.1.18.1. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe 

à empresa notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, 

para que a ocorrência seja encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. 

A mesma ocorrência também deverá ser encaminhada à Gerência de Transporte 

Escolar para medidas cabíveis. 

 Fornecer aos membros da Gerência de Transporte Escolar e Fiscalização do 

Transporte Escolar da Rede Pública do município de São Lourenço da Mata e ao 

responsável pelo acompanhamento do contrato, quando solicitado, as informações 

relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais documentos do 

veículo e do condutor; 

 Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, por escrito, ocorrência de 

fatos relevantes que venham ocorrer no decorrer da execução do contrato, para que esta 

tome ciência e faça a intervenção necessária; 

 Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e 

TURNO; 

 Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada 

rota executada por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

 Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo e/ou 

orientativo fornecido pela Secretaria Municipal de Educação; 

 Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus 

veículos e condutores, apresentando e revalidando quaisquer documentos 

previstos na legislação vigente; 
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 Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja 

solicitação por parte da Administração, contanto que essa seja por escrito e devidamente 

motivada; 

 Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação; 

9.1.26.1. A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo 

condutor: nome completo, CPF, Data de Nascimento, Número e Categoria da CNH, 

Cópia do comprovante de residência, cópia do Certificado de aprovação no Curso de 

Formação de Condutores de Veículos de Transporte Escolares e cópia da Certidão 

Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do Registro de distribuição criminal, 

relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores. 

 No caso de substituição de qualquer dos veículos da frota, comunicar 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação. 

9.1.27.1. A comunicação deve informar as características mínimas para 

identificação do novo veículo: tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou 

caminhonete), marca, modelo, ano de fabricação, quilometragem registrada no 

hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do Certificado de Registro do Veículo – CRV. 

 A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, 

pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com 

alunos, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes 

ou ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes 

para responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, 

administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao 

Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os 

contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

9.1.28.1. A Contratada deverá indicar, no mínimo, 01 (um) preposto que será o 

responsável local por todas as ações administrativas e operacionais da frota, tais como, 

orientação e supervisão dos condutores e monitores, escala de condutores para 

atendimentos das requisições de serviços, controle de manutenção e limpeza dos 

veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios gerenciais etc. 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 

ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total 

do contrato. 

 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste instrumento. 

 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.5, observada a legislação que rege a matéria.  
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 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Agência 1138-x e Conta Corrente nº 21909-6 do Banco do Brasil/SA, com 

correção monetária. 

 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
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 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

4.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 der causa à inexecução parcial do contrato; 

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 der causa à inexecução total do contrato; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens “11.1.2” , “11.1.3”  e “11.1.4”  do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens “11.1.5” , “11.1.6” , “11.1.7”  e “11.1.8”  do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4

”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
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14.133, de 2021). 

 Multa: 

Item Conduta Sanção 

i 
Ocorrência  de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 15 (quinze) 

minutos e inferior a 30 (trinta) minutos 

Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

medição do mês para a rota correspondente 

ii 
Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 30 (trinta) minutos 

e inferior a 1 (uma) hora 

Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

iii 

Ocorrência  de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do itinerário 

correspondente 

Multa de 2 vezes o valor diário (C.Fixo + C.V.pav 

+ C.V.npav) do itinerário que deixou de ser 

executado 

iv 

Motorista dirigir-se de forma desrespeitosa aos 

escolares, recusar-se a percorrer o itinerário 

previsto, ou, ainda, não executar a contento o 

serviço que lhe foi determinado 

Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

v 
Veículo fora de condições adequadas de higiene, 

limpeza (interna e externa) e conservação 

Multa de até 5% (cinco por cento) incidente 

sobre o valor do custo fixo do veículo 

correspondente 

vi 
Descumprimento das especificações constantes 

no Item 13 do Termo de Referência (dos veículos) 

Multa de até 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

vii 

Descumprimento de quaisquer outras cláusulas 

contratuais não previstas neste item e que possa 

colocar em risco à segurança dos escolares e/ou 

terceiros 

Multa de até 15,0% (quinze por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

viii 
Descumprimento de quaisquer outras cláusulas 

editalícias ou contratuais não previstas neste item 

Multa de até 5,0% (cinco por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

Tabela 2: condutas e penalidades 

 A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itens “i” - “vi” da Tabela 

2 será punida apenas com advertência formal. A reincidência, dentro do mesmo mês, 

sujeitará o contratado às penalidades acima estabelecidas. 

 A reincidência contínua e reiterada de faltas na prestação do serviço, autoriza 

a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

 São exemplos de situações enquadradas no item "vii", da Tabela 2: falta de 

manutenção preventiva/corretiva, trafegar com a porta aberta ou com estudantes em pé, 
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utilizar veículos ou contratar motoristas não habilitados para o serviço de transporte 

escolar, falta de cinto de segurança para todos os ocupantes, entre outros; 

 As penalidades previstas nos subitens desta seção, bem como as do Edital, têm 

caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a 

contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município de São Lourenço da Mata ou a terceiros; 

 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis; 

 A aplicação cumulativa das multas previstas nos subitens antecedentes não 

podem superar 20% (vinte por cento) do valor total do pagamento ao qual a contratada 

tiver direito no mês sob análise; 

 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos ou inscritos na dívida 

ativa e cobrados judicialmente, na forma autorizada pelo § 8º do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais alterações, e em consequência isenta o Administração do 

pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período de atrasos; 

 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 

o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao 

Ministério Público, a penalidade de suspensão temporária do direito de participar de 

licitações e impedimento de contratar com qualquer órgão da Administração; 

 As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas 

pelas autoridades competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário o 

contraditório e a ampla defesa. 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n º  14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 as peculiaridades do caso concreto; 

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 os danos que dela provierem para o Contratante; 

 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n

º 26, de 13 de abril de 2022  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município de São Lourenço da Mata deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação; 

 Programa de Trabalho: 1236102392.041 - Manutenção do Transporte 

Escolar; 

 Elemento de Despesa: - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 Fica eleito o Foro da comarca de São Lourenço da Mata, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Lourenço da Mata, 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
GENILDO MACHADO DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
P/ CONTRATANTE 

JOSÉ LUIZ FELIX CABRAL JÚNIOR - VT LOCAÇÃO 
JOSÉ LUIZ FELIX CABRAL JÚNIOR 

P/ CONTRATADA 

 
 

MILENA BARBOSA DOS SANTOS 
MATRÍCULA Nº 875877 

P/ GESTOR DO CONTRATO 

GEOVANI JOSÉ DA COSTA 
MATRÍCULA Nº 978464 
P/ FISCAL DO CONTRATO 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________________  2.______________________________________ 

CPF Nº             CPF Nº   
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